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INDICAÇÃO Nº. 080/2025 
 
 
 

 
Sra. Presidente, 
Senhores (a) Vereadores, 
 
 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo nº. 242 do Regimento Interno, solicita à 
Vossa Excelência que seja submetida a presente INDICAÇÃO para apreciação 
do Plenário, e se aprovada, após cumpridas as formalidades regimentais, que 
seja encaminhada via ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Eduardo Alves Conti. 

 
 CONSIDERANDO que atualmente, muitos estudantes do 

município precisam se deslocar para outras localidades para cursar Direito, o 
que representa um obstáculo significativo para aqueles que possuem limitações 
financeiras ou logísticas e que a ausência do curso na cidade dificulta o acesso 
ao ensino superior. 

 
CONSIDERANDO que implementação do curso permitirá que um 

maior número de alunos possa cursar Direito sem a necessidade de migração, 
garantindo maior inclusão educacional e evitando a evasão acadêmica. 

 
CONSIDERANDO que a oferta de um curso de direito no município 

contribuirá para a democratização do ensino superior, garantindo que um maior 
número de pessoas possa se qualificar e atuar no mercado de trabalho. 

 
Sendo assim, INDICO ao excelentíssimo senhor prefeito 

Eduardo Alves Conti tome as providencias necessárias para que seja ofertado 
no município de Santana do Araguaia o Curso de Direito.  

 
 

Sala das Sessões, aos 25 de março de 2025. 
 
 

 
GIOVANE COSTA DE SOUSA 

Vereador 

N
º 

P
R

O
C

.: 
00

00
0 

- 
IN

D
 0

80
/2

02
5 

- 
A

U
T

O
R

IA
: V

er
. G

io
va

ne
 C

os
ta

 d
e 

S
ou

sa

V
E

R
IF

IQ
U

E
 A

 A
U

T
E

N
T

IC
ID

A
D

E
 E

M
 h

ttp
s:

//s
an

ta
na

do
ar

ag
ua

ia
.w

ds
ol

uc
oe

s.
co

m
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
ep

df

C
H

A
V

E
 D

E
 V

E
R

IF
IC

A
C

A
O

 D
E

 IN
T

E
G

R
ID

A
D

E
: 

C
E

3A
4B

68
6B

C
0A

7D
F

F
43

C
D

53
20

A
98

14
99

C
O

D
IG

O
 D

O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

: 
00

01
82

 


